
A SOCIEDADE E A

RECEITA FEDERAL

Campanha Destinação 

Ministério da Economia
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil
Superintendência Regional da Receita Federal do Brasil
3ª Região Fiscal



O Imposto de Renda a Serviço da Cidadania



Incentivo fiscal é uma espécie de renúncia fiscal
em que o governo abre mão de parte da
arrecadação, permitindo que esses recursos sejam
direcionados para Fundos Especiais que se
destinam a promover o desenvolvimento social, a
cultura, o esporte e a saúde.

Pessoas e empresas podem direcionar parte do seu imposto de
renda aos Fundos Especiais de sua preferência, mediante
doação em espécie ou bens, cujo valor poderá ser deduzido
do total do imposto devido apurado, observado o limite legal.

O Imposto de Renda a Serviço da Cidadania

O Imposto de Renda torna-se um importante instrumento 
de captação de recursos para os Fundos Especiais.

LEIS DE 

INCENTIVO 

FISCAL

Como o Imposto de Renda pode ser destinado diretamente 
para projetos sociais do meu interesse?



Fundos Especiais... O que são?

Os recursos são aplicados
exclusivamente nas ações,
programas, projetos e atividades
voltados à realização dos
objetivos sociais a que se
destinam.

Constitui fundo especial o produto
de receitas especificadas que por
lei se vinculam à realização de
determinados objetivos ou serviços
(Lei nº 4.320/1964, art. 71)

São considerados unidades 
de captação de recursos 
financeiros, nas instâncias 

onde forem criados.

De natureza puramente
contábil, não têm personalidade
jurídica e estão vinculados
administrativamente ao poder
público. Devem ter registro
próprio no CNPJ e conta
bancária específica.
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Destinação do IR aos Fundos Especiais
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Quem pode fazer uso do incentivo fiscal 
para destinação do IR?
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Pessoas físicas: por meio de doações de bens
e/ou contribuições em espécie.

Pessoas Jurídicas: com tributação do IRPJ pelo
Lucro Real, com período de apuração trimestral ou
anual.

CNPJ



Destinação do Imposto de Renda

DESTINAÇÃO DE FORMA DIRETA:

Por meio de Incentivos fiscais que permitem deduzir do imposto devido
os valores doados a Fundos Especiais, observado o limite legal.

DESTINAÇÃO CONSTITUCIONAL (Art. 159)

Art. 16. Imposto é o tributo cuja
obrigação tem por fato gerador uma
situação independente de qualquer
atividade estatal específica, relativa
ao contribuinte. (CTN)

Da repartição das receitas tributárias, a parcela da arrecadação do
Imposto de Renda (49%) destinada aos FPE/DF e FPM não implica,
necessariamente, a aplicação em projetos sociais, tendo em vista o
conceito de imposto estabelecido no CTN (tributos não
contraprestacionais).
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Destinação Constitucional do IR
(Da Repartição das Receitas Tributárias. Art. 159)

Fonte: Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil

51,00%

21,50%

22,50%

3,00%

2,00%

União

FPE/DF

FPM

N/NE/CO

FPM (jul/dez)

Total 2019

R$ 417,8 bilhões

FPM

R$ 94,0 bilhões

FPE/DF

R$ 89,8 bilhões
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5.570 municípios brasileiros
IBGE, JUL/2019

Eu quero decidir 

onde será aplicado o 

imposto que eu pago
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Destinação do IRPF na Declaração de Ajuste Anual (DIRPF)



Oportunidades para destinação do IRPF
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I - No ano-calendário a que se refere a DAA:

Na hipótese de doação em bens, o doador deverá:

1) Comprovar a propriedade dos bens, por meio de
documentação hábil;

2) Baixar os bens doados na declaração de bens e direitos; e

3) Considerar como valor dos bens doados o valor constante
da última DAA, desde que não exceda o valor de mercado.

As doações em espécie deverão ser efetuadas por
transferência ou depósito bancário em conta específica.



I. Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) - contribuições
aos Fundos controlados pelos Conselhos municipais, estaduais,
Distrital e Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente.

II. Fundos Controlados pelos Conselhos Nacional, Distrital,
estaduais ou municipais do Idoso.
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Pagamento do valor destinado 
por meio de emissão de DARF

Oportunidades para destinação do IRPF

II - Na Declaração de Ajuste Anual (DAA):



Limite Global - Pessoa Física

FDCA

IDOSO

AUDIOVISUAIS

CULTURA

Somatório = até 6% do
imposto devido apurado
na Declaração de Ajuste
Anual- DIRPF

DESPORTOS

PRONON

PRONAS/PCD

Até 1% do imposto 
devido, cada
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Destinação do IR - Possibilidades Pessoa Física

Mar      Exercício     Abr

Diretamente na Declaração de 
Ajuste Anual - Modelo Completo

FDCA  e IDOSO

Jan              Ano-calendário                   Dez

Limite Específico 3%

Limite Global  6%

No Ano-calendário

DIRETAMENTE AOS FUNDOS

Limite Global  6%

PRONON   1%

PRONAS    1%
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Obrigatoriedade de entrega:

• Órgãos responsáveis pela administração das contas dos FDCA e
Fundos do Idoso.

• Ministério da Cultura: contribuições para o Fundo Nacional da
Cultura (FNC).

• Agência Nacional do Cinema (Ancine): doações, investimentos e
patrocínios de obras audiovisuais.

• Ministério do Esporte - doações e patrocínios a projetos desportivos
e paradesportivos.

• Ministério da Saúde – Pronas/PCD e Pronon.

DBF – Declaração de Benefícios Fiscais
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Até o último dia útil de MARÇO do ano
subsequente à doação, por meio da
Internet, utilizando o programa Receitanet.

Prazo de entrega



Destinação do IRPF na
Declaração de Ajuste Anual - DIRPF
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Destinação do IRPF na DAA

A dedução não se aplica à pessoa física que:

a) utilizar o desconto simplificado;

b) apresentar a declaração em formulário; ou

c) entregar a declaração fora do prazo.

- aplica-se somente a doações em espécie e

- não exclui ou reduz outros benefícios ou deduções em vigor.
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Destinação do IRPF

A partir do exercício 2020, ano-calendário 2019, a pessoa
física poderá optar também pela doação aos fundos
controlados pelos Conselhos Nacional, Distrital, Estaduais e
Municipais do Idoso diretamente em sua Declaração de Ajuste
Anual (DAA).

DIRETAMENTE

Novidade
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Preenchimento da DAA (DIRPF 2020)

Preencher a Ficha “Doações Efetuadas”
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Passo 1 - Doações aos Fundos Especiais no ano-calendário 2019



Passo 2 - Destinação do IRPF diretamente na Declaração

Preencher a Ficha “Doações Diretamente na Declaração”
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Preenchimento da DAA (DIRPF 2020)

Selecionar o Fundo Especial desejado. Pode optar 

pelos dois, distribuindo o valor disponível para 

doação conforme preferência do contribuinte.



O Imposto de Renda a Serviço da Cidadania

Preenchimento da DAA (DIRPF 2020)

Passo 2 - Destinação do IRPF diretamente na Declaração

Ao selecionar o tipo de Fundo (nacional, estadual, municipal), 

o sistema informa automaticamente o nº do CNPJ
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Preenchimento da DAA (DIRPF 2020)

Passo 2 - Destinação do IRPF diretamente na Declaração

O sistema exibirá o valor disponível 

para destinação do IR.



Demonstrativo da parcela do IR a destinar

Rendimentos Tributáveis

(-) Deduções Legais:
Previdência Social

Dependentes

Despesas com Instrução

Despesas Médicas

Pensão Alimentícia

Livro Caixa

= Base de Cálculo do IR 

= Imposto Devido

(-) Valor da Destinação (DARF) 
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Valor destinado até 6% , limitado a 3% para cada Fundo, 

caso não tenha efetuado doações no ano-calendário.



Limite Global de 6%  - Situações Hipotéticas

Imposto Devido

R$ 10.000,00

Doações feitas no 
ano-calendário 

2019

R$ 600,00

Destinação na 
Declaração de 

Ajuste Anual de 
2020

Zero

Imposto Devido

R$ 10.000,00

Doações feitas no 
ano-calendário 

2019

Zero

Destinações para 
FDCA e/ou IDOSO 
na Declaração de 

Ajuste Anual 2020 
(até 3% para cada)

R$ 600,00

Imposto Devido

R$ 10.000,00

Doações feitas no 
ano-calendário 

2019

R$ 400,00

Destinação para 
FDCA e/ou IDOSO 
na Declaração de 

Ajuste Anual 2020 
(2%)

R$ 200,00
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Você não pagará mais imposto,

nem terá sua restituição diminuída.

O valor destinado será SOMADO À SUA 
RESTITUIÇÃO atualizado pela Taxa Selic

O valor destinado será ABATIDO do 
que você deveria pagar de imposto

OU
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Será emitido 1 DARF para o
pagamento da cota única ou 1ª
cota do IRPF, código 0211.
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Resultado da DAA = Imposto a pagar

Serão emitidos até 2 DARFs referentes ao pagamento do valor
destinado aos Fundos especiais, conforme decisão do contribuinte.

Fundos do Idoso - código 9090ECA - código 3351
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Serão emitidos até 2 DARFs referentes ao pagamento do valor
destinado aos Fundos especiais, conforme decisão do contribuinte.

Fundos do Idoso

código 9090

ECA - código 3351

Resultado da DAA = Imposto a Restituir



Deverá ser efetuado até a data de vencimento da
primeira quota ou da quota única do imposto.

Pagamento do valor 
destinado na DAA

Atenção!
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O não pagamento no prazo estabelecido implica a
glosa definitiva dessa parcela de dedução.

A pessoa física obriga-se ao recolhimento da diferença
do imposto devido apurado na Declaração de Ajuste
Anual, com os acréscimos legais previstos.
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VALORES 

DESTINADOS

2019

POTENCIAL DE 

DESTINAÇÃO

DO IMPOSTO 

DE RENDA



CEARÁ

POTENCIAL DE DESTINAÇÃO 2019

IR devido

Destinação Potencial
(3% do IR devido)

Valor destinado
(1,9% do potencial)

R$ 3,0 bilhões

R$ 90 milhões

R$ 1,7 milhões
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MARANHÃO

POTENCIAL DE DESTINAÇÃO 2019

IR devido

Destinação Potencial
(3% do IR devido)
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Valor destinado
(0,7% do potencial)

R$ 1,4 bilhões

R$ 43 milhões

R$ 290 mil



PIAUÍ

POTENCIAL DE DESTINAÇÃO 2019

IR devido

Destinação Potencial
(3% do IR devido)

Valor destinado
(1,5% do potencial)

R$ 1 bilhão

R$ 31 milhões

R$ 461 mil
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http://receita.economia.gov.br/
http://receita.economia.gov.br/


SRRF03 - Superintendência Regional da Receita Federal na 3ª Região Fiscal
DIVIC - Divisão de Interação com o Cidadão
Cidadania Fiscal - (85) 3878 3596 / 3256

Agradecemos a atenção

Missão
Exercer a administração tributária e aduaneira
com justiça fiscal e respeito ao cidadão, em
benefício da sociedade.
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